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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Nossa Senhora Aparecida - Centro 
CEP: 64.870-000 - BER TOLÍNIA-PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2024-SME 

OBJETO: Contratação dos serviços como Auxiliar de Classe, criado pela Lei Municipal nº 466/2024, 

para atender as exigências da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 h semanais. 

FAVORECIDO: MARIA APARECIDA DE SOUSA NASCIMENTO - CPF: 075.597.493-05 

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB/FME/FPM/ICMS/ISS/RECURSOS PROPRIOS e OUTROS. 

VIGÊNCIA: 06(seis) meses. 

Bertolínia (PI), 18 de março de 2024. 

ARNON CANTIDIO ARRAIS 
Secretário Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Praça Nossa Senhora Aparecida - Centro 
CEP: 64.870-000 - BERTOLINIA-PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2024-SME 

OBJETO: Contratação dos serviços como Auxiliar de Classe, criado pela Lei Municipal nº 466/2024, 

para atender as exigências da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 h semanais. 

FAVORECIDO: AMIN GUIMAEL DA SILVA SANTOS -CPF: 006.183.503-06 

VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais). 

FONTE DE RECURSOS: FUNDEB/FME/FPM/ICMS/ISS/RECURSOS PROPRIOS e OUTROS. 

VIGÊNCIA: 06(seis) meses. 

Bertolínia (PI), 18 de março de 2024. 

ARNON CANTIDIO ARRAIS 
Secretário Municipal de Educação 
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lt PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Av. Presidente Médici, 332 - Centro 

a ... oli ,. "I CEP: 64.870-000 - BERTOLÍNIA-PIAUÍ 
'""' RNl"'I'" e~mail: prefbertolinia@gmaiLcom 

PORTARIA Nº 052/2024 BERTOLÍNIA, 26 de Março de 2024. 

O Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 .º - DESTITUIR a pedido os representantes dos Conselhos Municipais 
abaixo especificados: 

► Conselho Municipal do Meio Ambiente-CMMA 
Gleison da Cruz e Sousa - CPF: 054.083.103 - 45 
Gildomar Martins de Sousa - CPF: 481 .563.373 - 87 

► Conselho Municipal de Defesa Civil: 
Hélio Benvindo da Silva - CPF: 656.651.043-53 
Gleison da Cruz e Sousa - CPF: 054.083.103-45 

► Conselho Municipal de Segurança Alimentar- COMSEA 
Antonio Alves de Menezes Filho- CPF: 951.702.001-53 

► Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solldário­
CMDRSS 

Antonio Alves de Menezes Filho- CPF: 951.702.001-53 
Aldeth da Rocha Fonseca - CPF: 453.472.803-44 

► Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - COMUDU 
Hélio Benvindo Rodrigues Pereira- CPF: 656.651.043-53 

► Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento Básico 
Hélio Benvindo Rodrigues Pereira- CPF: 656.651 .043-53 

► Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deliciência­
COMPED 

Antônio Alves Menezes Filho - CPF: 951.702.001-53 

► Conselho Municipal de Assistência Social: 
Antônio Alves Menezes Filho - CPF: 951.702.001-53 

► Conselho Gestor do Fundo Municipal de Recursos para o Meio 
Ambiente-FUMMA 

Rodrigo da Rocha Martins- CPF: 787.149.153-91 

► Conselho Municipal de Inspeção Sanitária- CMIS 
Hélio Benvindo Rodrigues Pereira- CPF: 656.651 .043-53 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogam-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLINIA-PI, 26 de Março de 2024. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GERALDO 
FONSECA 
CORREIA:4931 
31104 (j 

GERALDO FONSECA CORREIA 
Prefeito Municipal 
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